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EMENDAN

EMENDA.AQ PROJETO DELEI Nº 156/2020
) DERIBEIRÃO)PRETO?PARÁO EXEA DOM DE 2021 -

LÇA - LETORUAMENTARIA ANUAL

Senhor Presidente, da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle,

Em conformidade com qarlige 143, 8 2º da Lei Orgânic: do Município de Ribeirão
Preto, cc. artigo 215, Parágrafo .rivo, do Regim ento Interno, submeto à
apreciação de Vossa Excelência e Ex écia Comissão, z seguinte EMENDA:

Área de atuação da Administração - SECRET ANIA MUNICIPAL 2A BAÚDE

Objeto: garantir e aprimorar :s ações de servir: s ce educação, por mei: de tecnologia, capacitação
permanente e da integração :ntre o. pesc visa e assisiência. quarari indo, assim, uma rede
complexa e estruturada com past iciente = tuscado a excelência ne: prestação de serviço e melhor
utilização dos recursos públicos. fista previsão :- fundamenta também pera q investimento no “

desenvolvimento dos profissi: nais da eduça para a implantação de 1ovas tecnologias e o
continuo gerenciamento das recessidlades e recursos do setor de efuc: ção.

Yelor estimação: acréscimo para c percentuc! du 30% de respectiva zera a Secretaria
Municipa! da Educação

Fonte de recurso: Outros Servizos de Terzs: os: (nat, de despnesz 3.1 90.39.00) Cód. 02.09.70

Secretaria Municipal da Saúde Departamento Bloco clz medida e Alta Complexidade

Classificação funcional: 10.302.10105.2.000::

OBS: Fica autorizado o detalhamento orçar entário da presente em sda nos anexos
respectivos, constantes no sresente Projetc. de ei nº 185/13.

Sala das Comissões, 14 de outubro ds: 2.020.

Dr. Liciano Mega
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